
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.373, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Zarattini) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dispõe 
sobre prioridade de atendimento às pessoas que especifica, para 
estender aos pais, responsáveis ou curadores das pessoas com 
deficiência a prioridade de atendimento nas repartições públicas, 
empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2799/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. CARLOS ZARATTINI) 

Altera o art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que dispõe sobre prioridade 
de atendimento às pessoas que especifica, para 
estender aos pais, responsáveis ou curadores 
das pessoas com deficiência a prioridade de 
atendimento nas repartições públicas, empresas 
concessionárias de serviços públicos e 
instituições financeiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, seus pais, responsáveis e 

curadores, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e 

os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, representou a 

conquista de avanços na aplicação dos princípios constitucionais da solidariedade e 

da isonomia, ao assegurar o atendimento prioritário à pessoa com deficiência, 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
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idosos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo nas 

repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições 

financeiras. 

O Projeto de Lei apresentado visa a priorizar o atendimento de 
pais, responsáveis e curadores das pessoas com deficiência, à semelhança das 
pessoas com deficiência, os idosos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com 
crianças de colo e os obesos, conforme previsto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, alterada pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência.  

É indiscutível a obrigação do Estado no que se refere a 

proteger a família, a maternidade, a infância e os idosos, conforme preconiza a 

Carta Magna em seu art. 203, que trata da assistência social.  Os segmentos da 

população citados apresentam limitações e restrições de locomoção, agravadas 

quando expostos a filas de espera nos serviços públicos e nas instituições 

financeiras. Em geral, tais pessoas são acompanhadas permanentemente por 

terceiros, sejam seus pais, responsáveis ou curadores, que necessitam da 

prioridade sugerida pelo presente Projeto de Lei. 

O prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a entrada em vigor 

dessa alteração visa à adaptação das instituições, com relação à priorização do 

atendimento aos pais, responsáveis e curadores de pessoas com deficiência.  

Diante dos argumentos apresentados, entendemos ser 

fundamental estender a essas pessoas a prioridade de atendimento, objeto da Lei nº 

10.048, de 2000, e contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado CARLOS ZARATTINI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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